
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 01/2018 - SAMAE 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE esclarece aos interessados que o edital de 
Tomada de Preço n.º 01/2018, que objetiva a contratação de empresa especializada para a revisão do 
Plano Municipal de Saneamento de Timbó, apresenta no Item 10, as condições de pagamento pelos 
serviços entregues. 
 
Considerando-se que o quadro resumo, inicialmente, foi apresentado em padrão monocromático, 
apresenta-se a reformulação destacada (em cores) para melhor ilustração e entendimento. O mesmo 
deve ser utilizado como parâmetro para o Anexo I – Termo de Referência, no capítulo intitulado 
“PRODUTOS A SEREM ENTREGUES E CRONOGRAMA DE ENTREGA”. 
 
Tabela 1 - Percentual de pagamento por produto. 

PRODUTOS 
PERCENTUAL 

GLOBAL 

Produto 1: Atividade 1 - Relatório do Plano de Trabalho 5% 

Produto 2: Atividade 2 - Plano de Mobilização e Comunicação Social 10% 

Produto 3: Atividade 3 - Plano Municipal de Saneamento Básico 
 
3.1. Diagnóstico da situação do saneamento básico no município de Timbó 
3.2. Prognóstico e Programas, projetos e ações 
3.3. Plano de Contingência, Controle Social e Monitoramento e avaliação 
sistemática da efetividade das ações do PMSB  
3.4. Mecanismos Complementares  

70% 
 

(20%) 
(20%) 
(15%) 

 
(15%) 

Produto 4 - Versão definitiva do PMSB, Plano Síntese e Proposta de projeto de 
lei ou de minuta de decreto 

15% 

Total 100 % 

*A entrega do Produto 3 possibilita o pagamento de 70% do valor global licitado, divididos nos 
subprodutos indicados pelos itens 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4, correspondendo respectivamente à 20%, 20%, 
15% e 15%. 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
No Anexo I – Termo de Referência, a Tabela 1 é complementada pela ilustração identificada como 
Tabela 2, assim, sendo necessário compatibilizar estes elementos com as mesmas cores de 
identificação. 
 
Tabela 2 – Cronograma de execução 

 
 
 

Timbó (SC), 30/01/2018 
 
 
 

JAIME JOEL AVENDANO JARA 
Diretor Presidente SAMAE 

 
 
 

 

Período (meses) 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

Produto 1              

Produto 2              

Produto 3             

3.1             

3.2             

3.3             

3.4             

Produto 4             


